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PORTARIA NO 64 DE 28 DE NOVEMBRO DE2O22

Dispoe sobre a observâ ncia da ordem
cronológica de pagamento das obrÍgações

relativas ao fornecimento de bens, locaçóes,

prestação de serviços e realização de obras, no

âmbito da Câmara Municipal de Tabuleiro do

Norte.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE,

no uso das atribuições que lhe conferem o inciso Vl do art.39 da Lei

Orgânica do Município, ê tendo em vista o disposto na Lei no 14.133,

de l" de abril de 202.1, resolve:

CAPÍTULO I

DtsPostÇÕES PRELIMTNARES

Objeto e âmblto de aplicaçào

Art. l" Esta Portaria dispõe sobre a observância da ordem cronológica

de pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens,

locações, prestação de serviços e realização de obras, no âmbito da

Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte.
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Operaciona lização e controle

Art. 2o A operacionalização e o controle da ordem cronológica de

pagamento serão realizados por meio de sistema informatizado ou

através de planilhas a serem disponibilizadas diariamente no site

institucional da Câmara Municipal.

Parágrafo único - Havendo sistema informatizado dê controle da

ordem cronológica de pagamento, o mesmo deverá automatizar e

instrumentalizar todo processo de gestão e execução contratual,

incluindo aspectos orçamentários e financeiros, bem como aqueles

relacionados à fiscalização técnica, administrativa e setorial.

CAPÍTULO II

PROCEDIMENTOS

Categorias de contratos

Art. 3" O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a

ordem cronológica de exigibilidade para cada fonte diferenciada de

recursos e subdividida nas seguintes categorias de contratos:

l- fornecimento de bens;

ll - locações;

lll - prestação de serviços; e

lV - realização de obras.

§ l" As fontes de recursos constituem-se de agrupamentos específicos

de naturezas de receitas, atendendo a uma determinada regra de

destinação legal, evidenciando a origem ou a procedência dos

recursos que devem ser gastos com uma determinada finalidade.
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§ 2" Os credores de contratos a serem pagos com recursos vinculados

à finalidade ou à despesa específíca serão ordenados em listas

próprias.

lnclusão do crédito na sequência de pagamentos

Art. 4" A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial,

para efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, a

liquidação de despesa.

§ l" Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa

pública e consiste na verificação do direito adquirido pelo credor,

tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo

crédito, após a execução do objeto ou de etapa do cronograma físico-

financeiro do contrato, conforme o caso.

§ 2" Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação

exclusiva de mão de obra, a situação de irregularidade no pagamento

das verbas trabalhístas, previdenciárias ou referentes ao FCTS não

afeta o ingresso do pagamento na ordem cronológica de exigibilidade,

podendo, nesse caso, a Câmara Municipal deduzir partê do

pagamento devido à contratada, limitada a dedução ao valor

inadimplido.

§ 3" Na hipótese de que trata o § 2", a Câmara Municipal, mediante

disposição em edital ou contrato, pode condicionar a inclusão do

crédito na sequência de pagamentos à comprovação de quitação das

obrigaçôes tra balhistas vencidas.

§ 4" A despesa inscrita em restos a pagar não altera a posição da

ordem cronológica de sua exigibilidade, não concorrendo com as

liqu idaçôes do exercÍcio corrente.

RUA MAIA ALARCON, 371, CENTRO -TABULEIRO DO NORTE/CE

SITE: www.cmtabuleiro.ce.sov.br EMAIL: cmtabuleiro@vahoo.com.br - FONE: (88) 3424-2034



PODER LEGISLAT'VO
CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
160 LEGTSLATURA- ío BtÊNlO -2021 -2022
HUMANIDADE E IGUALDADE

§ 5" O pagamento das indenizaçôes previstas no s 2" do art. l3g e no
art. 149 da Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021, deverá obseryar a ordem

cronológica de exigibilidade, ainda que o contrato já tenha sido

encerrado.

§ 6o A inobservância imotivada da ordem cronológica de que trata o
caput dêste artigo ensejará a apuração de responsabilidade do agente

responsável, cabendo aos órgãos de controle a fiscalização.

§ 7" Havendo pretêrição indevida da ordem cronológica de

exigibilidade, o agentê responsável pelo pagamento poderá incorrer

nas pênas do art. 337-H do Decreto-Lei n" 2.8,48, de 7 de dezembro de

1940.

Providências e prazos para a liquidação e pagamento

Art. 5" Os prazos para liquidação e pagamento são cláusulas

necessárias nos instrumentos de contrato, nos termos do inciso Vl do

art.92 da Lei no 
.14.133, 

de2021.

Parágrafo único. Nas hipóteses de substituição do instrumento de

contrato por outro instrumento hábil, conforme dispõe o art.95 da Lei

n" 14.133, de 2021, os prazos para liquidação e pagamento constarão de

instrumento convocatório, de aviso de contratação direta ou de outro

documento negocial com o mercado.

Art.6" Os prazos de que trata o art. 60 serão limitados a:

l- lO (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente

pela Administração;

ll - 1O (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da

despesa.
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§ l" Para os fins de liquidaçâo, deverá ser observado o disposto no art.

63 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, certlficando-se do

adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma
previstos no contrato.

§ 2o Para as contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.75 da Lei n" 14.133,

de 2021, os prazos de que dos incisos I e ll do caput serão reduzidos

pela metade.

§ 3" O prazo de que trata o inciso I do caput e o § 2" deste artigo

poderão ser excepcionalmente prorrogados, j ustificada mente, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

§ 4o O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na

execução do objeto ou de saneamênto da nota fiscal ou de

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Câmara

Municipal durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será

computado parã os fins de que trata o inciso I do caput e o § 2" deste

a rtigo.

§ 5o Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a

liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento

será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição

da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.

§ 6" No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para

quitação integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do

crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da

ordem cronológica.
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Art. 7" Previamente ao pagamento, a Administraçâo deve verificar a
manutenção das condições exigidas para a habilitação na licitação, ou
para a qualificação, na contratação direta.

§ l" A eventual perda das condiçôes de que trata o caput não enseja,

por si, retenção de pagamento pela Câmara Municipal.

§ 2" Verificadas quaisquer irregularidadês que impeçam o pagamento,

a Administração deverá notificar o fornecedor contratado para que

regularize a sua situação.

§ 3'A permanência da condição de irregularidade, sem a devida
justificativa ou com justificativa não aceita pela Câmara Municipal,

pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de

responsa bilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o

contraditório e a ampla defesa.

§ 4' É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o

limite dos prejuízos causado à Administração Pública e das multas

aplicadas, nos termos do inciso lV do art. 
.l39 

da Lei n" 
.i4.133, 

de 2021.

CAPÍTULO III

ALTERAçÃO DA ORDEM CRONOLOCTCA

Hipóteses

Art. 8o A alteração da ordem cronológica de pagamento somente

ocorrerá mediante prévia justificativa da autoridade competente e

posterior comunicação ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

exclusivamente nas seguintes situaçôês:

l- grave perturbação da ordem, situação de emergência ou

calamidade pública;
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ll - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte,

agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor

individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de

descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

lll - pagamento de serviços necessários ao funclonamento dos

sistemas estruturantes, desde que demonstrado o risco de

descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

lV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência,

recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada; ou

V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para

assegurar a integridade do patrimônio público ou para manter o
funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade,

guando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de um

serviço público de relevância ou o cumprimento da missão

institucional.

Parágrafo único. O prazo para a comunicação ao Tribunal de Contas

do Estado do Ceará não poderá exceder a 30 (dias) dias contados da

ocorrência do evento que motivou a alteração da ordem cronológica

de pagamento.

CAPÍTULO IV

DtsPostÇoES FtNArs

Orientações gerais

Art. 9". A Câmara Municipal deverá disponibilizar, mensalmente, em

seção específica de acesso à informação em seu sítio na internet, a

ordem cronológica de seus pagãmentos, bem como as justificativas

que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem.
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Art. 10. Ressalvada a exceção prevista no inciso I do § 3" do art. 137 da
Lei no 14..133, de2021, o contratado têrá direito à extinção do contrato
na hipótese de atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, dos

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela

Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos.

Art. ll. A Presidência da Mesa Diretora poderá expedir normas

complementares necessárias para a execução desta Portaria;

Art..l2. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Portaria serão

dirimidos pela Presidência da Mesa Diretora.

Vigência

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

waúGà
MARIA DE LOURDES FREIRE MAIA LIMA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNTCIPAL
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